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Termo de Referência 8/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

8/2023 114602-UNIDADE ESTADUAL DO IBGE EM 
RONDONIA

CRISTIAN DA SILVA 
RODRIGUES

06/07/2023 16:15 (v 
1.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 03611.000178/2023-55

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para manutenção do portão eletrônico da Superintendência do IBGE em Rondônia,
com aquisição de novo motor, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL

1
MANUTENÇÃO / 

REFORMA PREDIAL
1627

Unidade de 
Serviço Técnico

1 R$ 3050,00 R$ 3.050,00

Valor Global Estimado: R$ 3.050,00

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar. 

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação será realizada mediante dispensa de licitação, conforme inciso II, do artigo 75, da Lei º 14.133/21 e Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, pelo menor preço por item.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme DFD n° 0021/2023.2023

3.2 Para sanar o problema de acesso à garagem da Superintendência Estadual do IBGE em Rondônia, faz-se necessária a 
manutenção de toda a estrutura do portão, além da aquisição de novo motor, cremalheiras e os ajustes necessários para o correto 
funcionamento destes, a fim de evitar maiores gastos com novas manutenções e tornar mais cômodo o acesso aos servidores, já 
que atualmente este é feito de forma manual por cada um.
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3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação oriunda desta dispensa será formalizada por meio de Autorização de Prestação de Serviço (APS) em conformidade
ao disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/21, c/c o memo nº 004/2017, da CRM, a qual será encaminhada ao adjudicatário. As
obrigações recíprocas entre a Contratada e o IBGE correspondem ao estabelecido no presente Termo de Referência e seus
anexos, sem prejuízo das disposições legais vigentes. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o
descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no Art. 90, § 5º da Lei nº 14.133/21, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 149 da Lei nº 14.133/21.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

A contratada deverá realizar os serviços no endereço rua Duque de Caxias, 1223, Centro, Porto Velho/RO. Os serviços serão
recebidos pelo(a) representante da Seção de Recursos Materiais, telefone (69) 35339825, no horário compreendido entre 8h e
17h, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado. 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento e as garantias, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e

).II, do Decreto nº 11.246, de 2022
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6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, e das alterações, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.7.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.7.3. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela gestão nos termos do contrato.

 

 

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Faturamento

A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
conforme dados da Nota de Empenho, fazendo constar a descrição/marca/quantidade do item fornecido/valor unitário/valor total.
Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE, depois do recebimento definitivo do material e da apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme
discriminado nesta Dispensa, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo. Nos casos de eventuais atrasos de
pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação Financeira = 0,00016458,

assim apurado: I (TX) I = (6/100) /365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual 6%.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Fundamento legal

A contratação será realizada mediante dispensa de licitação, conforme inciso II, do artigo 75, da Lei º 14.133/21 e Instrução
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, pelo menor preço por item.

Da razão da escolha do contratado

O critério para escolha do contratado é o menor preço por item e desde que o fornecedor cumpra os requisitos de habilitação.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.050,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de  (três mil e cinquenta reais), conforme custos descritos na tabela doR$ 3.050,00
item 1.1. deste instrumento.

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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FLAVIA REGINA ALVES DE HUNGRIA FOLADOR
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 06/07/2023 às 16:14:54.

 

 

 

 

CRISTIAN DA SILVA RODRIGUES
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 06/07/2023 às 16:07:38.

 

 


